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Barueri, I de setembro de 2025 

PARECER JURÍDICO 
060/2025 19 

P.Ju 

De: Procuradoria Jurídica. 

Para: Presidente, Secyetayla Legislative, Comissão de Justiça e Redação, Cornissão 

,de Fiscalização das ,entidades do terceiro setor,. subvencionadas pelo 

MUIllefrii6, CULTURA eESpottEIS., 

Ref.L PROJETO DE LEI N°048/2025. 

Autoria: LEANDRO VIEIRA DE LIMA., 

Diêpõe Pobrê: 

"INCLUI NO CALENDMIGOFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

BARUERI, O MÊS DO FOLCLORE BRASILEIRO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

C9nsiderações iniciais 

Trata-sp de Projeto de, Lei de autoria d9(a) Nobre Vereador(a) Leandro 

Vieira de Lima, que pretende inckuir no ,calenddrio oficial de eventos do município de 

Barueri, o Mês do Folclore Brasileiro. 

Entende-se por folclore as manifestações da cultura popular que 

caracterizam a identidade social do povo brasileiro. 0 folclore pode ser manifestado de 

diversas formas e reproduz os costumes e tradições transmitidos de geração para 

geração. 

"As manifesteig66's dó folõiore dão-se por meio de mitos, lendas, 

cangões, danças, artesanatos, festas populares, brincadeiras, jogos etc. 0 folclore 6 
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parte integrante da cultura de um povo e, por isso, é considerado pela Unesco como 

Patrimônio Cultural !material, sendo imprescindível a realização de esforços para a sua 

preservação."1

Como se percebe, o folclore faz parte da cultura brasileira e,iretando-se 

de cUltura, devé ser promqVida na comunidade local, co' tjue pode ser fetio.dd diversas 

fOtmas, por meio da inclusão no calendário oficiat e corhembração'respectRia, Hiclusive, 

consoante artigo 148, da Lei Orgânica do Município de Barueif. 

Art. 148. 0 Município promoverá o desenvolvimentei'bultural da 

comunidade local, nos termos da ConstituigãovFederal, (...). 

Por fim, diferente dos feriados religiosos, não há limitação em relação 

ao número de datas comemorativas instituidas pelo município, o qual pode criar tantas 

datas cOmemaativas qbahtas entender pertinentee ini'poitantEopara a cidade. 

Considerações finals 

Portanto, referido projeto atende aos requisitos legais de'competêticia 

(artigo 13, inciso I, alínea 'd' artigo 15, inciso H, ambos da Lei Orgânica do Município de 

Batueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 58, sceput da LOMB; artigo 135, 

parágrafo único, inciso I, do Regimento Intern0), não havendo óbice â sua regular 

tramitação, devendo ser observado o processo tegistativo a seguir: 

a) Parecer da Comissão de Justiça e Redação (artigo 50, 

§ 1°, do RI); 

b) Parecer da Comissão de Fiscalização das entidades 

do terceiro setor, subvencionadas pelo município, 

WI-TURA e Esportes (artigo 50, â 8°, do RI); 

https://brasilescola.uol.com.br/folclore 
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